
14

-QataJata

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitaçáo de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunalde Contas do Estado da Paraíba certifica que em 2110812023 às 10:59:55 foi protocolizado o documento
sob o No 88994/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) lnstituto de Prev. dos Serv. do Mun.
de Sena Branca, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kaline Gaiao
Saraiva.

Número do Contrato: 000000012023
da Publicaçâo: 12101 12023
da Assinatura: O9lO1 12023

Data Final do Contrato: O9lO1l2O24
Valor Contratado: R$ 16.800,00
Situação do Contrato: Vigente
objeto: coNTRATAÇÃo DE SERVTÇOS DE CONSULTORTA AUTUARTA PARA ASSUNTOS DO ]NTERESSE DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DO MUNICíPIO DE SERRA BRANCA. IPSERB.
Contratado (Nome): Ericles Mateus Batista Rodrigues
Contratado (CNPJ): 29.581 .1 5710001 -30

IINFORMAÇÃO OO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
ilNFORMAÇÃO OO SISTEMA] No de Dias Fora do Prazo:192

Documento
lmrormauoz Autenticaçáo

Comprovante de publicidade
lsim

5dc33249304385b7ad36ed50875 1 28c5

Comprovantes de regularidade da contratada
lsim

2c30bcda80e94 1 645daa29 1 99eec7d39

Comprovação da existência de dotaçáo orçamentária
lsim

75d95d1 70b9e e7b272c155454d 1 fbedd

ou instrumento equivalente 1 7't cb60a309768853Ícd38c04d0b3525

Designaçáo da fiscalizaçáo técnica do contrato
lruao

Designaçáo do fiscal administrativo do contrato
luao

Designação do gestor do contrato
lNáo

João Pessoa,2l de Agosto de2O23

Assinado Eletronicamente
ffÍm LC t8/93. âlterdda !êla LC 91/2(»9 e

pelo Regimsto lntem. allsado p6la
RATC 18r/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 88994/23. Data: 21lOBl20231O:59.
lmpresso oor ksaraiva em 2110812023 11:00. Validacão: 5828.E0D9.FAE4

Responsável: tramita.
.1 C47 .A7 31. 3982. 328B.445C
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João Pessoa,21 de Agosto de 2023

Assinado Eletronicamente
@nrome LC 18/93, aÍteEda pêla LC 91/2009 e

pêlo Rêgimento lntem. alte€do pêla
RÂ TC 18í2009
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Sistema de Processo Eletrônico do TGE-PB

RECTBO PROTOCOLO. Doc. 88983/23. Data: 211081202310:50. Responsável: tramita.
lmoresso oor Xiaiaiva em21lOBl2O23 10:50. Validacão: AEE8.DBB7.9A40.sDgE.BD10.9E7C.D6D0'FSFO.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitaçáo de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunalde Contas do Estado da Paraíba certifica que em 2110812023 às 10:50:52 foi protocolizado o documento
sob o No 88983/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) lnstituto de Prev. dos Serv. do Mun.

de Sena Branca, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kaline Gaiao
Saraiva.

Jurisdicionado: lnstituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Sena Branca
Número da Licitacão: 00001/2023

nrgão de Publicatáo: Jomal Oficial do MunicÍpio
Data de Homologaçã o: 09101 12023
Responsávelpela Homologação: lnstituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Sera Branca
Modalidade: lnexigibilidade (Lei N" 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 16.800,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
objeto: CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA AUTUARTA PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO

INSTITUTO DE pREVtDÊrucn DO MUNICíPIO DE SERRA BRANCA - IPSERB.
Utilizou prenogativas da Lei 13.97912020 (COVID-19)?: Não

IINFoRMAÇÂo OO SISTEMAI Envio Fora do Prazo: Sim

IINFoRMAÇÃO DO SISTEMAINo de Dias Fora do Prazo:192
Proposta 1 -Valorda Proposta: R$ 16.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ericles Mateus Batista Rodrigues
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.581.í5710001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

fÀ,i.iti""çao)ocumento
39484b4d0a6991 1da contratação

11para a mcontratado

técnico

1Íbedd17Ob9ee7b272c1Orçamentária

Batista Rodrigues1 - Proposta e Anexos - Ericles d01cee9fe23c81

92509f5

RECIBO PROTOCOLO. Doc.88983/23. Data: 211081202310:50. Responsável:tramlta.
lmpresso pôr ksaraiva em21lOBt2O23 10:50. Validacáo: AEE8.DBB7.9A40.5D9E.BD10.9E7C.D6D0'FSF0
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lornal Oficial
GOVERNO ÍIiUNICIPAL OE SERRA BRANCA-PB

Criado pela Lei Íüunicipal N'123193, de 0í1021í993
ANo xrv eorçÂo ExrRA DÉ12DE JANETRo DE zozg

Página:1
ESTADo on panAge

INSTIruTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

nmrrcaçÂo E ADJUDTcAçÃo - TNEXIGIBTLTDADE No tN00001/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria

Jurídica, reÍerente a lnexigibilidade de Licitação n'1N00001/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA

AUTUARIA PARA ASSUSNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA IPSERB;

RATIFICO o conespondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ÉRICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES- R$ 16.000,00.

Sena Branca - PB, 09 de Janeiro de2023

KALINE GAIAO SARAIVA - Presidenta do IPSERB

EsrADo ol plRalea

.NSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

^
EXTRATO DE CONTRATO

oBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORTA AUTUARTA PARA ASSUSNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE

PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA IPSERB. FUNDAÀ/ENTO LEGAL: lnexigibilidade de Licitação no 1N00001/2023.

OOmçÃO: Recursos Próprios. VrcÊUCtR: até o Íinal do exercício Íinanceiro de 2O23. PARTES CONTRATANTES: lnstituto de

Previdencia do Município de Sena Branca: CT Nq 00001/2023 - 09.01.23 - ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES- R$ 16.000,00.

ESTADo oa pARAíel

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRA}.ICA

nertncaçÃo E ADJUDtcAçÃo - truexteletllDADE No tN00002/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecêr da Assessoria

Jurídica, reÍerente a lnexigibilidade de Licitaçâo n" 1N00002/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DÉ PESSOA JURIDICA PARA

eResrRçÃo DE sERVIÇos rECNtcos ESpEctALtzADos EM coNTABtLtDADE GERAL DA ADM|NISTRAÇÃo Do lNsTlruro DE

1 PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA IPSERB; RATIFICO o conespondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a:

- EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA. ME. R$ 42.OOO,OO.

Serra Branca - PB, 11 de Janeiro de 2023

KALINE GAIAO §ARAIVA - Presidenta do IPSERB

ESTADO DA PARAIBA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRÂNCA

EXTRATO DE CONTRATO

oBJETo: coNTRATAÇÃo DE pESSoA JURtDtcA PARA PRESTAÇÃo DE sERVIÇos rEcNlcos ESPECIALIZADoS EM

CoNTAB|LIDADE GERAL DA ADM|NtsrnnçÃo Do lNsTtruro DE PREV|DENCIA Do MUNlclPlo DE SERRA BRANCA lPsERB.

FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de Licitagão n" 1N00002/202e. OOTRçÃO: Recursos Próprios. VIGÊNCIA: até o Íinal do exercício

Íinanceiro de 2023. PARTES CONÍRATANTES: lnstituto de Previdencia do ttilunicípio de Serra Branca: CÍ No 00002/2023 - 11.01.23 -
EMERSON FERNANDES DA §ILVA SIOUEIRA - ME- R$ 42.OOO,OO.

pREFETTURA DO MUNIC|PIO DE SERRA BRANCA - CNPJTMF no 0E.874.695/0001-42.
Av. Dep. Álvaro Gaudêncio, 60 'Centro - Serra Branca'PB -

E*n ai I : pmserrabranca@gmai l.com' 0XX83 3354 I 225
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lornal Oficial
GOVERNO ÍtlUNlClPAL DE §ERRA BRANCA-PB

Criado pela Lei Ítlunicipal No í23193, de 0í1021993
ANo xrv eorçÂo ExrRA DE12DE JANEIRo DE 2a23

Pâgina:2
ESTADo olpmdea

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

murrcnçÁo E ADJUDTcAçÃo - truextorgrLrDADe No rN00003/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposiçáo de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria

Jurídica, referente a lnexigibilidade de Licitação n" 1N00003/2023, que objetiva: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS

coNTtNUos DE tNDExAÇÃo E coNVERSÃo DE DocuMENTos rístcos EM FoRMATo DTGITAL NA DocuMENrnÇÃo oFlclAL

DO |NSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA; RATIFICO o conespondente procedimento e ADJUDICO o

seu objeto a: MARIA EDITE ALVES DE FARIAS - RS 9.000,00.

Serra Branca - PB, 1 1 de Janeiro de 2023

KALINE GAIAO SARAIVA - Presidenta do IPSERB

ESTADo olPmaísa
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRABRANCA

EXTRATO DE CONTRATO

oBJETo: EMrRESA ESpEctALtzADA eARA os sERVrÇos coNTtNUos oe truoexnçÃo E coNVERsÃo oe DocuMENTos

rístcos EM FoRMATo DtGtrAL NA DocuMENrnçÃo oFtctAL Do tNsTtruro DE PREVIDENCIA Do MUNlclPlo DE SERRA

BRANCA. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de Licitação n'1N00003/202S. OOTRçÃO: Recursos Próprios do Município de Serra

Branca. VIOÊNCIR: até o Íinal do exercÍcio Íinanceiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: lnstituto de Previdencia do Município de

sena Branca: cT No 00003/2023 - 11.01.23 - MARIA EDITE ALVES DE FARIAS - RS 9.000,00.

pREFETTURA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA - CNPJnnF no 08.874.6951000112.
Av. Dep. Alvaro Gaudêncio, 60 'Centro'Serra Branca 'PB -

E.rrail: pmserrabranca@gmall.com ' 0XX83 335/ 1225
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rúrcÍúrp Do rB.lr^ulo E prSuoÊÀcr,r §oclAL

c{xrÂoDE IIGI§IBO PROfl§§rOF{ L

negr{erüado pds Pqtrria n' 89 dc 22 dê rüÊiÍo de mló

oúoero
t exeÍc€r a

EüflÚumll^r{t orEElxclAgEt.t*
cárIloDtnIFlDrcü,t/rL

Erlc ücr@o ó vdilo o todo tst'tcio rid.

Cqtiüo onltirh n: l3:íí do 23O12O20.

Este documento é cxpodido SrüEiúaãtÀ §rtrüisiÔdo podçrá sor coníLoada na p:igine do
Sistema Informatizado do trcgirtro Pro6rsional - Sirpweb, na Internet, no endcreço:
http://sirpweb.mte.gov.b,f/rirpwob, Dol mcio do código: 530784.
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Joãcr Pessoa. 24n7nUl1

ü t

Dight!.t Ít;isrtdo sob n."6.39Ó'
Livp II.ül. folha tl)' oqn boso no miSo 4E, da ki n" 9.394' de 20 de

Dezembrodc t9Íú.

Proces so n" 2307 4.040B 52120 I 7 - 54

w,Fdgaf.-Btl,tw
Subcoordenadora de Registro de Diploma

-Í\ "^ 
r,\lrr,rl

Ariane Norma de ilenezes Sá
Pro-Beitora de Graduação

Curso reconhecido petda) Portaria 8Í5 de 2911U2O15, publicada
no Diário OÍicialda União de 30/10/2015.

lsento de selo, de acordo com a alteraçâo 58.! à Lei n.e 3.519, de
30/12y1958.

âli#t
íxit§ltl{ DA EOUCAçÃO

iDEBAL DI PARAIEA
DE GR CIrrAçÁO

DE ESCOUIRIDADE
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República Federativa do Brasil

Ministério da EducaSo

Universidade Federal da Pamíba

DIPLOMA
A Reitora da tiniversidade Federal da Paraíha, no uso de suas atribuições e tendo em vista a

conclusão do Curso rJe CIÊNCIA§ ATUARIAIS, em 28 de junho de 2017, confere o título de

BÀCHAREL EM CTÉhICIAS ATUARIAI§ A ERICLES MATEU§ BATISTA RODRIGUE§,
rracionalirlade brasileira, naturirl de Princesa Isabel/PB, nascido em l4 de maio de I 995, identidade n '
3.637.714-SSDS/PB. e lhe outorga o presente diploma a flm tle que possa gozflr de todos os direitos e
pr.rÀg"tivas legais.

João Pessoa, 24 dejulho de 2017 .

Diplomedo

Escolaridade q.Reitor

I ?ffi,
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federaldo Brasil

Comprovante de Sítuaçáo Cadastral no CPF

No do CPF: 1í6.7gs.zst-92

Nome: ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES

Data de Nascimento: 1,í/05/í995

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscriçáo: 2010412012

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:3E:26 do dia 0410212021 (hora e data de Brasilia).
Código de controle do comprovante: DF36.5FEC.B662.28FA

Este documento náo substitui o "Comprovante de lnscriçã .

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
CENTRO DE CtÊNCnS SOCIA|S E APL|CADAS (CCSA)

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO

t

^.

CertiÍico, para os devidos fins, que, ERICLES MATEUS BATISTA
RODRIGUES, RG no 36377í4, concluiu o Curso oe C|ÊNCIAS ATUARIAIS da

Universidade Federal da Paraíba, sendo portador(a) do título de BACHAREL EM

clÊNcns ATuARlAts, tendo em vista a colação de grau realizada em 28/06/2017. o
presente Certificado será substituído, posteriormente, pelo competente diploma

devidamente registrado.

João Pessoa,05 de Julho de2A17.

Curso Reconhecido pelo(a)
Portaria 815 de 2911012015



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE PARAIBA

PREF'EITURA DO MUNICIPIO DE TAVARES - PB
SECRETAR|A MUN|C|PAL DE FTNANÇAS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Rua Ana Pernlra Lima, s/n . Centro, Tavaras - pB . CEp SBZ53-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS MUNICIPAIS - TLF

N.o 0í 11122

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido ou a quem interessar

possa e tendo em üsta a busca procedida nos registros deste depaíamento da FAZENDA MUMCIPAL,
dele não const4 até esta data neúum débito sob a responsabilidade de quem vai identiÍicado(a) a seguir:

Inscrição Mercantil ........:4.3.8.0364 GNPJ/CPF .......: 29.s8I.157/0001-30

Atiüdade AUDITORIA E CONSULTORI,A ATUARIAL

Razão Social .................: ERICLES MATEUS BATISTA RODRIOUES

Localização Comercial ..:RUA MANOEL LMA' t59 - CASA

CENTRO . TAVARES. PB

O certificado é verdade e ao registro deste departamento me reporto e dou

fe. Eq JOAO BATISTA mHO , agente autorizado(a), procedi a

busca e digitei a presente Certidão, sob as penas da Lei conforme preceitua o art. 208 do Código

Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesta cidade

de Tavares do Eslado da Paraíba.

OBS.: ESTA CERT|DÃO TEM

TRIBUTÁR1A
Agente Municipal

30 de Novernbro de2022

g0

asslno

DEPARTAME

Scanned with CamScanner
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CERTIFICO o REGISTRO Étq 31/Ol/2Or8 15:14 8oB N' 25101353431
pRôTOCOT,O: 180015915 DE 30/0]-/20L8. CóDrcO DE rrERrFrCÀçÃO!
118003{9089. NIRE: 25101353431.
ERICI,ES IíÀTEI'ÍI BÀTTSTÀ RODRIGT'ES !,IE

!íaria dê FátLaa vêltuie v€trâncio
SECRETÁRIÀ.GERÀII

.roÃo PEssoÀ, 3!/ oL/2o78
ffi.r€dêsiD.pb.gov.br

À va].ldadê dêstâ docE€nto, a€ in6rresso, flca aujêito à couSlrovação dâ sua âut€Btlcidadê aos r.Epêctlvos portâÍs
Infomando sêu8 r€spêctLvoe códigoa dê vêrificação
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pâfA t so ãcu,snlQ n^ JuxrÂ cotcncul-

JL'CEP

RESUERIilEI|TD DE ETIP RE§ARlo
FdlrÉ 1r1

'F* (hcuÍn**ftigcr& rôpoítel RêdBstfi PB

CERTIFICo O RE6I§TRO Eyl 31-/0]-/2018 15;14 SOB N" 2510135343pRoTocorJo: 180015915 D8 30/0L/20]-8. CóDIGO DE VERTFTCÀçÃO!
11800349089. NIRE: 25101353431.
ERIEI,E§ MÀTEU§ BÀTISIÀ RODNIGUES !íE

Mâria dê Pátlrlá vêntuÍa Venâncio
SECRE?ÁRIÀ- GERÀI,

.roÃo PEssoA, ,t/or/2o]-a
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DECLÀRAÇÃo DE cuMpRrMENTo Do INCrso v Do ARTTGo 68 DA LEr N"
t4.l33t2t

A empresa 3M Consultoria Atuarial, inscrita no CNPJ sob o n 29.58t.15710001-30 por

intermédio do seu representante legal, Sr. Ericles Mateus Batista Rodrigues portador da carteira de

identidade n' 3637714 expedida pela SSDS, DECLARA, pffit atender ao disposto no inciso V do

artigo 68 da Lei no 14.13312021, que não emprega menor de dezoito anos em. trabalho nohtrno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Tavares,03 de janeiro de2023

Atenciosamente,

[r,ri* inoi*' iol,"tr 
,}...çr't',q*'

Ericles Mateus Batista Rodrigues
Atuário

MT/AIBA:31201

Rua Manoel Marques de Sousa, Centro Tavares-PB
E-mail: mateus.atuario@lrotmail.com

Contato (83) 99622-47 7 5

Facebook: Mateus Rodrigues



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO V DO ARTIGO 27 DALEI N' 8.666t93

A empresa 3M Consultoria Atuarial, inscrita no CNPJ sob o n 29.581.15710001-30 por

intermédio do seu represeirtante legal, Sr. Ericles Mateus Batista Rodrigres portador da carteira

de identidade n" 3637714 expedida pela SSDS, DECLARA, para atender ao disposto no inciso

V do artigo 27 da Lei no 8.666193 e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito

anos em fabalho notuflro, perigoso ou insalubre e não emprega msnor de dezesseis anos.

Tavares, 04 de janeiro de 2022

Atenciosamente,

Ericles Mateus Batista
Atuário

MT/AIBA:3120

Rua Manoel Marques de Sousa, Centro Tavares-PB
E-mail: mateus. atuar-i o@hotmail. com

Contato {83) 99622-47 7 5

Facebook: Mateus Rodrigues
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE tNscRtÇÀo
29.581.í 5710001A0
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

s1tolt2018

NOÀ'E

ERICLES MATEU§ BANSTA RODRIGUES

3M CONSULTORIA ATUARIAL
PORTE

ME

E PRINCIPAL
66.21-5.02. Auditoria e consultoria atuarial

DAS

Não informada

2í3-5 - Empresário (lndividuat)

LOGRADOURO

R MANOEL LIMA ANDAR í
NUMÉRÔ

159

CEP

58.753.{t00
BAIRRO,DISÍRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

IT ATEUS.ATUARIO@HoTMAIL.COM

MUNICIPIO

TAVARES

ÍELEFONE
(83r5622-1-775

UF

PE

ENTE FEDÉRATIVO (EFRi

ATIVA
DATÀ DA §ITT}AÇÃo CADASTRAL

3110112018

DE CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018.

no dia 1210112023 às 1l (data e hora de Brasília). Página: í/1

COMPLEMÊNTO
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POÜSR "]TIDIíJIÁRICJUSTrÇÀ iO 'IIICSÀL!íC

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉATTOS TRABÀI,HISTAS

Nome: ERI
CNPJ.. 29 .

lSTA RODR]GUES (MATRIZ E F]L]AIS)
5B

Certidão
Expedi L7 z 47 221,

(cento e oitenta) dias, contados da dataVali
des

0

Certif ica-se que ERICLES !{JATEUS BATISTA RODRIGUES (MÀTRIZ E FILIATS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 29.581 .L57 /0001-30, §.ã,O CoNSTA como
inadimplenLe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert,id.ão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201-L e
1-3.467/2A17, e no Ato 0:-/2A22 da CGüT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecímentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidad.e no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InLerneL (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO rUpOnrÀ!flrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadímplentes perante a ,Just,iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transiLada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenLos deLerminados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legat, conLiver força executiva.

42259:-20 / 202
29/LLl2022, à

28/As/2An

57l00or--30

o

expedição.

Dúvidas e sugestões: cndtôtst.jus.br



lmprlrnir

tJttffi*
r:,â.lxÂ *,{l{r1..,(:: F,,l : § ts É trE I?Â1.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 2e.s81.1s7looo1-30
RAZã O SOC|AI:ERTCLES MATEU 5 BATISTA RODRIGU ES

Endereço: RUA MANOEL LIMA 159 ANDAR 1 / CENTRO / TAVARES / PB / 58753-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acíma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refe a contrÍbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes

50

Informação

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

idade: 09/0 7 /2023 a A7 / A2/ 2

em L2/aL/2023 11:52:



MIMSTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíMDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: ERIGLES MATEUS BATISTA RODRIGUES
CNPJ: 29.581.157 1000í -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscríções em Dívida Atíva da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do ar1. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitaçáo e ada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços br> //wwwpgfn.gov.br,

Certi tida gratuitamente com na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í , de 2t10t2014.
às 17:46:10 do dia 2911112022 e data de Brasília>

até 2810512023.
de controle da certidáo: D5C1.E6C7.D5A6

rasura ou emenda este documento

ü



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRAL DE CERTTDÓES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 321 6-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, êm pesquisa realizada nos registros de distribuição de Íeitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 29.581.1 57/0001 -30

Razão Social: ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES

Nome Fantasia: 3M CONSULTORIA ATUARIAL

Ceftidão emitida às 1:55 de 121ú12A23.

30 dias

1 . esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resoluçáo no 1712O1O, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112O10 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi inÍormado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para Íins de instruçáo de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, Íicando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa Íoi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G, SISCOMW

para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certoirralidarcertidao e insira o

codigo de validação: zD2i.TcQS. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

.s.i[.,
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flH
GOVERNO DO ESTADO DA PARAíEA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDAO

cóDfco: 05D7.í40í .cs2Ls576 Emitida 2911112022 às 17 26

ldentificação do requerente:
CNPJ/CPF: 29.581. 1 5710001 -30
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^prestação 
de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

jmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via'lntemet'.



IHAM

DECLARAÇÃO DE REGU LARIDADE

Declaramos, para os devidos fins, que ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES é

Bacharel em Ciências Atuariais, registrado(a) no Ministério do Trabalho e Emprego sob o
no 3120, e no IBA - lnstituto Brasileiro de Atuário, na categoria de AIBA no 3120, estando

^com 
suas contribuições regularizadas junto a este lnstituto.

Esta declaração tem validade até a data de 30/09/2022.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2022.

fl?.m?*Ífflml*{il
s.StfruTü sinrsü.§t*§

ü§ ÂÍu*t&r

Luciene Faria de Andrade
Assistente Financeiro

Instituto Bmsileiro de Atuária

ffir ârlü&Iôr.trL i0 ârtt rü., tI
tglí?ffi.&tpr*!l*i

L nsp ü§ "to*à&ms. t,J J

Para validar este documento, acesse o QrCode abaixo

*ô-FlBdaffi t -Sfltl4ã - tu&-EEro * FU - O# ztlll+flllíia,+S ü ?áft{W l+fi212f§14ffi
rxü€f urmúglr

rá-:



Demonsüação do Resultado do Exercício
Empresa: ERICLES MATEUS BATISTA RODRTGUES - CNPJ. 2S.SBi 1S7l000i-30
(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Pá9..2

Fortes Contábil

{2} Estabelecimentos: Centros de Resultado: 001 - Geral

Conta Descrição
01t01t2020

a
011o1t2021

a
3U1A2O2O{11 31t12t2g21(21

(+)

(-)

1=\

(=)

(-)

\-,
í=)

(=)

010

010.01

010.01.03

020

020.01

020.01.05

030

060

070

070.01

o70.04

470"u.u2
110

150

200

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Dêduç6es da Receita

lmpostos Faturados

Simples

Receita LÍquida

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Partícipaçôes e Contrib.

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercicio

218.400,00

218.400,00

218.400,00

13.268,72

13.%8,72

13.268,72

245131,28
245.131,28

15.534,00

15 534,00

0,00

0,00

189.597,28

189.597,28

189.597,28

413.800,00

413.800,00

413.800,00

33.213,12

33.213,12

33.213,12

380.586,88

380.586,88

36.664,3'1

36.65í,31

13,00

13,00

343.922,57

343.922,57

343.922,57

ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES
SOCIO ADMINISTRADOR

cPF. 115.735.254-82

Tavares-PB, 31 de Dezembro de 2021
FAEIOMARSICANO As'inadoderomadieibtpo,

FAGU NDES:ooe7Sar e+ lll!ffiffi!, *,,
10 Mosi 202205.23 1 7:0209 .03S'

FABIO MARSICANO FAGUNDES
CONTADOR

CPF:009.758.194-10
cRC-PB AA7973tO4

Fim



Balarço Paüimonial Pá9.:1

Empresa: ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES - CNPJ: 29.581.157/0001-30 Fortes Contábit
Endereço: R MANOEL LIMA, Complemento: , N.o: 159, Bairro: CENTRO, Cidade: Tavares, Estado: PB, CEP: 58753000, Telefone: (83) 3512S010

Cofih 31n?,2420 31nA2021

* AtMo*

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Bancos

Contas Correntes

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicáes a Receber

Créditos

Créditos com Terceiros

lmpostos e Contribuições a Recuperar

*'Passivo **

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigagôes Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigaçóes Trabalhistas e Previdenciárias

ObrigaçÕes Fiscais

Outras Contas

Outras Obrigaçóes

Patrimônio LÍquido

Capital Realizado

Capital Social

^ 
Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Data de Encerramento: 31|1Z2O2O

Valor de Ativo e Passivo: R$ 102. 182,68 (Cênto e Dois Mil Cento e Oitenta e Dois Reais e Sessenta e Oito Centavos)

102.182,68 D

192.182,68 D

101.402,68 D

101.402,68 D

101.402,68 D

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

780,00 D

780,00 D

780,00 D

102.182,68 C

2.974,89 C

2.974,89 C

2.044,84 C

1í4,95 C

1.929,89 C

930,05 C

930,05 C

99.207,79 C

10.000,00 c

10.000,00 c

í0.000,00 c

0,00

0,00

0,00

89.207,79 C

89.207,79 C

89.207,79 C

43.175,35 D

43.175,35 D

35.995,35 D

13.572,70 D

13.572,70 D

22.472,65 D

224».,65 D

6.400,00 D

6.400,00 D

6.400,00 D

780,00 D

780,00 0

780,00 D

43.175,35 C

8.044,99 C

8.044,99 C

6.086,99 C

242,00 C

5.844,99 C

1.958,00 C

1.958,00 C

35.130,36 C

10.000,00 c

10.000,00 c

10.000,00 c

25.130,36 C

25.130,36 C

25.130,36 C

0,00

0,00

0,00

ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES
SOCIO ADMINISTRADOR

cPF'. 115.735.25+82

Tavares-PB,31 de Dezembro de2A21
FABIO MARSICANO 

fofl ffi ro'm auut cor

FAGUNDES:009758 FAGUNDEsmrslealo

l94lo odG2m0s2rr7{1:43

FABIO MARSICANO FAGUNDES
CONTADOR

CPF: 009.758.194-10
cRc-PB 007973tos,

Fim



CERTIFICADO DA NOTA TÉCNICA ATUARIAL

No da NTA 2A20.000214.2
Dah de

Elaboração
0510u2020 Plano Financeiro lnicial Não

Data do
Envlo

311031202A fi:27

Unidade Gestom do RPPSEnte

CNPJNomeUF CNPJNome

04.480.A$10001-72INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PRINCESAMunicÍpio de Princesa lsabel PB 08.888.968/0001-08

Itens Alterados Outros.

Justificativa
Técnica das
Alterações

ENOUADRAMENTO PEC 103/2019. EXCLUSÃO DOS BENEFICIOS TEMPORÁRIOS

Certifico que a NTA aoima identificada é o documento a
ser utilizado nas avaliações e reavaliaçôes atuariais do
Ente Federativo como fundamento para observância doi

equilibrio financeiro e atuarial.

Certifico que a NTA acima identificada é o documento a
ser utilizado nas avaliações e reavaliações atuarials do
RPPS, como fundamento para observância do equilibrio

financeiro e atuarlal.

A/

CertiÍico que a NTA acima identiflcada descreve as
características gerais do plano de benefícios, a

formulagão para o cálculo do custeio e das prcvisões
matemáticas previdenciárias, as bases técnicas e

premíssas adequadas ao RPPS para serem utilizadas nas
avaliações e reavallações atuariais.

),t1"r,, tt/r*t" ,h

ASSINATURA
c-

tü.l,r, {r*"h* §J',h t";fl

ASSINATURA

REJANE MARIA DOS SANTOS
- I

ERIGLES MATEUS BATISTA RODRIGUES RICARDO

Representante Legal da Unidade GestoraRepresentante Legal doAtuário Responsável

( Página 1 de 1 31103/2020 15:O4t52



CERTIFICADO DA NOTA TÉCNICA ATUARIAL

No da NTA 2020.000214.1
Data de

Elaboração o5loa2020 Plano Previdenciário lnlcial Não
Data do
Envio 311031202011:27

Ente Unidade Gestora do RPPS

Nome UF CNPJ Nome CNPJ

Município de Princesa lsabel PB 08.888.968/0001{8 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PRINCESA

04.480.043/0001-72

Itens Alterados Outros.

Justificativa
Técnica das
Alterações

ENQUADRAMENTO PEC 103/2019. EXCLUSÃO OOS BENEFICIOS TEMPORÁHOS

Certifico que a NTA acima identifioada descreve as
características gerais do plano de benefÍcios, a

formulação para o cálculo do custeio e das provisões
matemáücas previdenciárias, as bases técnlcas e

premissas adequadas ao RPPS para serem utilizadas nas
avaliagões e reavaliações atuariais.

acima identificada é o documento a
avaliações e reavaliações atuariais do

fi
financeiro e atuarial.

para observância do equilibrio

Certifico que a
ser utilizado
RPPS, como

Certifico que a NTA acima ldentÍficada é o doeumento a
ser utilizado nas avaliações e reavaliaçôes atuariais do
Ente Federativo como fundamento para observância doi

equilibrio Íinanceiro e atuarial.

AQSINATURA

?
,3rr/*,rr X/rlta Jh errffi

ASSINATURA

tú.1,,, |\"lr* t$frh \Àgp"

ASSINATURA

REJANE MARTADOS SANTOS
v (

ERIGLE§ MATEUS BATISTA RODRIGUE§ PEREIRA NASCIMENTO

Representante Ente Representante Legal da Unidade GestoraAtuárlo Responsável

( Páglna'1 dc 1 311031202A 15:03:18



t INSTITI.NO DE PREVIDÊNCIA DO MI,]MCÍPIO
Rua: Arrojado Lisboa, S/N- Cenfro
CEP : 5 8. 755-000-Priucesa Isab el-PB - Telefone : (83) 3 457 .2241
C}itPJ: 04.480.043 10001-7 Z - e-maiL ipm.pringesal@tro@ail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCn[tCA

ATESTAI{OS, para os devidos fins de direito, que a empresa 3M Consultoria

Atuârial LTDÀ com sede na Rua Manoel Lima, no. 155, Centro, Tavares-PB, 58753-000,

inscrita no CNPJ sob o n' 29.581.15710001-30, desempenlrou atividades do curho

previdenciário uo Instituto de Previdência dos Servidores de Princesa Isabel - PB desde

2017, dente as principais atividades destacamos a elaboração das Avaliações AtuaÍiais

de 2018, 2019 e2020, não havendo fatos superuenientes que desaboneur sua conduta

técnica e comercial dentro dos padrões d9 qualidade e desempoúo.

Por fim, declaro que a mesma cumpriu com sua obrigação, não havendo

reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços e çranto a liberação da garantia

contratual junto à instituição financeiru até a presente data.

Santos
Superintendente

CPF: 021.101.10+57

Rua. Arrojado Lisboa, s/n - Cento - Princesa Isabel - PB.
CNPJ: 08.888.968/0001-08, E-mail: ipm.priucesaisúel@hornail.comTel: (83) 3457-2419
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Do Preço

Valor total dos serviços oferecidos será R$ 1.400100 mensais referente aos seruiços acima

mencionados.

Sem mais para o momento, aguardamos ansiosamente o oportuno retomo de V.Sa., para

efetivarmos a contratação dos serviços ora propostos.

Atenciosamente,

i;,.*,r.* itol*'. (;fu-n i,ç")'.4^^r.

Ericles Mateus Batista Rodrigues
Atuário

AIBA/MT _ 3120.
CNPJ: 29.58 l. I 571000 l-30

Rua Manoel Marques de Sousa, Centro Tavares-PB
E-mail : mateus. atuarioírlhotm ai l. com

contaro (83) 99622-47',7 5
Facebook: Mateus Rodrigues
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Item Descrição Serviços Exercício Valor mensal

I Auxílios em auditorias e fiscalizações x Geral

2 Suporte geral no manuseio do CADPREV x Geral

7 Suporte geral no manuseio do GESCON x Geral

8 Relatório de Análise das Hipóteses x 2023

9 Auxílio na parte técnica atuarial x Geral

10 Elaboração tla Nota Técnica Atuarial x 2023

1l Elaboração da Avaliação Atuarial x 2023

l2 Preenchimento do Demonstrativo de
Resultados da Avaliação Atuarial

x 2023

13 Relatórios mensais de atualização das

Provisões Matemáticas e parecer atuarial.
x 2023

14 Relatório de Análise de Viabilidade de

implementação do Plano de Amortização
x 2023

15 Análise crítica da Base de Dados utilizada
na Avaliação Atuarial

x 2023

l6 Auxílio no acompanhamento do Equilíbrio
Financeiro e Atuarial

x 2023

t7 Assessoria Técnica na elaboração de
Projetos dç Lei

x 2023

l8 Assessoria para fins de elaboração da LDO x 2023

19 Estudo de viabilidade de implementação de
Segregação da Massa

x 2023

2A Preenchimçnto do Demonstrativo de
lnfonnações Previdenciárias e Repasses -

DIPR

x Geral

TOTAL R$ 1.400,00
mensars.

Rua Manoel Marques de Sousa, Centro Tavares-PB
E-mail: mateus.atuario írDhotmail.com

Contato (83)996224775
Facebook: Mateus Rodrigues
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CARTA PROPROSTA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA

Tavares,

3M Consultoria Atuarial
CNPJ 2e.58 l . l 571000 l -30
Rua Manoel Lima, 155 - Centro
0410U2023

REF.: Prestação de Serviços referente a Consultoria Atuarial do Município de Serra
Branca - PB.

Prezados,

A equipe da 3M Consultoria Atuarial, oferece seus serviços de consultoria em Regimes

Próprios de Previdência social, de acordo com a Solicitação de Proposta.

Na hipótese de as negociações serem realizadas durante o prazo de validade desta

Proposta, ou seja, até a data 2710112023 comprometo-me a negociar com base nas

discriminações da presente proposta, sendo que após este prazo estará sujeita às

modificações que porventura se fizerem necessárias, podendo resultar em novas

negociações paÍa o fechamento do respecüvo Contrato de Prestação de Serviços.

Objeto da prestação de serviço

A seguinte proposta consiste na prestação de serviços técnicos atuariais, compreendendo

Rua Manoel Marques de Sousa, Centro Tavares-PB
E-mail: matcus. aruario(n hotmai [.com

Contato (83) 99622-47 7 5

Facebook: Mateus Rodrigues
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CONSULTORIA

de Serviços.
Carta proposta de prestação

Mateus Rodrigues
lllT: 3120

Diretor e Atuário



;:r
de inidoneldade para li.citar ou contratar com a Àdrainistração Pública ênguanto perdurarem os
nqtivos determinantes da punição ou até gue seja promovida sua reabj-IltaÇão perante a própria
autoridade gue apliccu a penalidade; f - simuitaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

críogt r,r Dúclllr rBRcEtRÀ - Dr @lllDf§rçIo FttlncEtBl:
Nos casos de eventuaj-s atrasos de pagament.o nos termos deste instru:nento, e desde que o
contratado não tenha concorrido de algunra forma para o atraso, será adnitida a compensação
financeira, devi.da desde a data limite fixada pâra o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. os encargos moratórios devidos em xazão do atraso nà pagamento
serãc caicuiados com utilizaçâo da seguinte fórmula: EM - N x Vp r Ir onde: EM = encargosmoratórics; N - número de dias entre a da'.a prevista para o pagaaento e a do efetivo
Pagâmento; VP - vaior da parcela a ser page; e I = indice de compensação financej.ra, assimapurado: I : (TX + 169; + 365, send.o TX - percêntual do IpCà-IBCE àcumulado nos últimos dozemeses oür na sua fa1ta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substj.tua. Nahipótese do referido indice estabelecido para a compensaçãc financeira venha a ser extinto oude qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será ad.otado, em substituição, o que vier aser determinado pela legislação então em vigor.

cl.ÁDsoxÂ DÉc$n Oullr[À - Do FoRo:
Para dirirnir as questões iecorrertes deste
Serra Branca.

contrato, as partes el-egern o Eoro da Comarca de

ll, pcr es!Êr.em de pleno acordo, fci i-avrado o presecte contrato em c2(duas) vias, o quar *.rai,
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

^-

TESTEUU}IHÀS

0(9. 3{t8. I -o

Serra Branca - pts, 09 de Janeiro Ce 2023.

PELO CONTR,À?ÀNTE

Pr esidente

PELO CONTRÀTÀDO



cráosIIIÀ QUrNrÀ - Dà DOrÀçlO:
Às despesas co}rerão pol conta da seguinte dotaÇào, constante io or.Çamen:o vÍgen:e:
Recurscs Próprios do Yunicipio de Serra Eranca:
iONTE:02.01 AÇÀ'J:09 2'2 3001 2054 E:EMENTO Di DãS?ESÀ:3-3.90.r9

ctáú$,IÀ sExnÀ - Do PÀGlxBlllo:
íJ pagarnento será efetuado na Tesouraria Co Co:'.tratan:e, rrediar:te processo req'.:-ar, da sequinte
maneira: Para ocorrer no plazo de NOVENTÀ dlas, contaios io períoCo Ce adimplemenr-o.

crágsr,IÀ sÉrun - Dos pRlros E Dr lrrcÊncrt:
Os p.uro" máxlnos de inlcio de etapas qe execuÇào e de conclusão oo obje:o ora contratado, que
arlnitem FrorrogâÇão nas condições e hipót-eses previst-as nc Àrt- . 51 , § 1', Ca Lei 'à.656/93,
est-âo abaixo indicacios e serão conslderado.s da ass::rat-rJrà rio Co::t-rato:
a - fnicir: Imediato;
h - Conclusão: 12 (clozel meses.
Ã vigência do presenle conLralo será deLermir:aCa: a'-ê Ê Íinal dc exercicio linancei.ro de 2023,
ccnsiderada da data de sua assitratura; poie:-rdo ser prorrogada nos Lermos do ÀrL. 57, da Lei
8.6ê6/93.

crÁusurÂ orrÀ\rl - Dàs oBnrGÀçõBs Do colllltRtfltÍ,EB:
a - Afetuar o pagatrento relativo a execuçào do serviço efet:',ramente realizado, de acordo com
às respecti'tzas c1áusulas do p::esente contrato;
b - Propr:rcicnlr ao Ccntratado t.odos cs meios r:*cessá ri.os para a f i el execuçào do se:vi ço
ccntr atadc.'
c - lJotif:car:r Ccntratadc solre gualquet irregularid.acle encontrada guanto à qualidacle clcr
serviço, exercendo a nais ampia e co:npJ-eta f:scalização, o que rão exine u ContraÉacJo cle suas
resp:nsabilidaries contratuais e legais;
d - Desig:rar representantes com atribuiçôes de Ges--cr e Fisca.L deste con:raao, nos termos dansrna viqente, especialnente Para accmpanhar e fiscalizar a sua execução, rêspectivamente,
permitida a contrataçâo de terceircs para assistência e subsidio de infcrmaç5es per:inen:es a
essas atribuíçÕes,

clÁssur.A sorl - DÀs oBR.rcrçõES Do ctilrRtlÂDo:
a - Executar devidament,g ç serviço Ces:ri:o na Cláusula cclrespondente do presente cgntrato,dentrc dcs nelhores parârr:etros de qualidade es:abelecidcs para o rano de ativ:-dade relacionadaac objeto contratualr coíl observáncia ao_< Frazos estifiulados;
b - Respcnsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscai, civi-,tributária e trabalhista, beri cc!!.o pcr :oúas es aesgesàs e conpronissos assun:ios, a gua1guerr-Itu13, perantê seus fo:necedo:es ou terce'ros em razão ca execuçào Co objet.o ccn-,ratadã;c - Manter precost,o capacitad: e idône:, ace:to pelo Contratarte, guando da execuçãa clocont-rat-c. que o represente int-egralment-e em todos os seus atosi
rt - ?ermit-'r e f acilitar a f iscalização dc ccntratànt-e devendo prest-ar cs infornes e
e.sclarecimenLos .sol j.ci t-ados ;
e - Será responsár'ei pelcs danos causados direLanenle ào ConLrâLinLe ou a Lerceiros,
deccrrenLes ie suâ cu'pa ou dolo na execucão do ccrlLrat.o, não excluj-ndc ou reduzindc essaresponsabilidade a fiscalizacâo ou o acompan:ramento pe.o órgào i:rLeressaCo;
f - §ão ceder, transferj.r cu stbcoritratar, no tcdo ou er:l pàrte, c cbjetc destc instrumento,
se:n o corrheci:rento e a devida autorizaçào cxFressa io contratà!-:te,-
g - Ma:ter, durante a vigência dc contrato, em conpatibilldade com as obrlgações assumidas,
t;das âs :or:Ci çôes de r:egu1a::idade e gual. i f icaçáo exigidas no respectivc pr:ocesso de
contrataÇão di.r'e--a, apresentando ac Contratante cs documentos necessáríos, sempre que
solicitadc.

cr.ÁD8t &r DÉcIIlÀ - Dr rl,IEarçto E tEBCrSlo:
Este contlato poderá ser alterado com a devÍda justificat,iva, uni.Iateralmente peio Contratante
cu pôr asordo entre as partes, nos casos previstos no Àtt. 65 e será rescindido, de pieno
direito, conforne o disposto nos Àrts. 1'l , '18 e -79, tocios ia LeÍ 8.666/93.
o contrataêo fica obrigado a aceitar, nas nesxras cond.iÇôes contratuaÍa, os acréscimcs ou
supressSes gue se fizeren nos ser-viços, até c respectivo iimite fixado no Àrt. 55, s L" da Lej"
e.666/93. Nenhum acrésc:no ou supressão pcderá exceder o limite estabelecído, salvo as
supressões resultanEes de acordo ce.l.ebrado entre os contratantes.

cIÁUsuI.r DÉcIxÀ PRIIITIRT - Do RECEBITIEITIo:
E:tecutad: o l:rese::te :on!ra--o e cbservadas âs cori:çôes de adir,p]ement3 das ob=iqaÇõe:
pactuadas, os procedimertos e pra:cs para receber o sêl objetc pelo Contratante obedecerào,
ccnfcrne J caso, às disposiçôes dos À:ts. 7iJ a 76, oa Le: 8.666/9-l-

cráust,IÂ DÉcrxr sBcotrDr - Dls p!ülLtDtDEB:
A rectr.sa injust-a em Ceixar de cumprir as oh=igacões ass:n-:ias e preceitos legais, sujeit-a:á r,
C3nt.rãt-adl, garanticla a prévia defesa, às seguin:e.s pena.l.idactes previstas ncs Àrt.s. 86 e 8? da
Lei. 6.666/93:. a - aCvert.êr:-ia,' L) - mult-.a de nora de 0,5.à (zera vÍrgula cinco pcr cento)
aplicada sobre o valo: do contrato -oor áia Ce ai,rasc nâ enlrega, nc inicic ou na execuÇão do
ob-eLc ora contratadc; c - mulLa de 10i (dez por ce::to) sobre o va,or ccnLratado pe-a
i.nexecuçãc LoLal ou parcj.a: do co:rtraLo; d - suspensão temporária de participar em liciLacáo c
inrpedinento dc ccntraEar cô:n a Adn'inistlaÇão, For paazô de at.é 02 (dois) anos; e - dec-aração
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ESTÀIX) DÀ PàRTÍBÀ
PRET'EITORT I&NICIPÀ], DE SERRÀ BRT}ICI.

ctlllssãa pBBrarrEr{TE DE LrcrrrÇão

ESTÀDO DÀ PTRTÍBâ
IT{STTIT,IO DE PNE1TTDETICIÀ DO HITTCIPIO DE SENNâ BN IÍCÀ- IPSERB

corlssÀo PESmüEtlTE DE LrCI:lâçãO

CONIRATO N" : 00001./2023-CPL

TERSO DE C3NTRÀTC QÜE ENTRE SI CELEBRÀU O INSTITUTO DE PREVIDENCIÀ DO
vuNrcrPro DE SERRÀ BRÀNCÀ E URTCLI§ tallEt s EtTIgIt noD&lc[rlB, pÂRÀ

EXECUÇÂO DE SERVIÇO CONFORME DI§CRIMINÀDo NE§TE INSTRU}.IE!{To NÀ E0RMÀ
ÀBAIXO:

Pelo presente :rst.r:rnerto rle contrat-c, ce um ladc INSTITUTC DE PREVIDENCIÀ Do MUNICIpIC DE

^(\ 
iiERRÀ BRÂNCÀ - Àv. Dep. À1varc Garrdêncio, 60 - Cen;-ro - Serra Bra::ca - pB, cN?J nc
7C.098-884/0001-44, nest.e at-o represernt-aria pela P:esirlente FÀIINE GÀfÀo ÍjÀRÀM, Brasj-leira,
Casada, Funcioná:ia Púb:-ca, resiCer:te e doniciliada na Àvenida Le:.dson da Silva , IZ4 - Casa
- Pereiros - Serra 3rar.ca - PB, CPF n" 025.099.0ô4-99, Carleira de lCe:lLidade n" 2.O25.6.A
SSP/PB, dcravante sinplesmente CONTRÀTINTE, e dc ou:rc lado ERICLES tilltEtS BIfIstÀ RODRIGTES -
RUÀ Manoel T,ima, 1 59 2' 5 - C:tifP'o - Tar/arês - pB, CspJ no 29.581.157i OO01-3C, doravante
simples:nente CÔI'ITPF.TAFIO, decidiram as ^Dar:as crntratantes êss::rar c presente contreio, J qual
se regerá pelas cláusulas e condições segu.ntes:

CLáSSULâ PRIXEIRT - DOS FOIÍDâIIEIIEIOS:
E§te contrato decorre da rnexigibilidade de Lici:açào ::" -!;00001/2023, processada nos te:mos
da Lei Federal no 8.666, de 21 de.junho de 1993; Lei Ccnrple:nentar no 123, de i4 Je Dezembrc cje
2CC6; e legislação pertinente, consitleradas as a-teraçÕes ptlstEriores das referidas ncrmas.

CIÁUSUÍ.A SEGT'IÚDÀ - DO OBiÍEÍO:
I3 PTESEN*.E CONITAtO tEN PCI ObJEtO: CSNTRÀTÀÇÃO DOS SiRVIÇOS DE CONSULTORIÀ AUTUARIÀ PÀRÀ
T1SSUNTOS DO II{TERESSE DO INSTITUTO DE PREV:DENCI,I\ DO M:JNrCrpIo DE SERRÀ BRÀNCÀ IPSERB.

o serviço deverá ser executadc rigorosàaente de acordo com as condj.Çôes expressas neste
instrumento, proPosta apresentada, êspecificações técnicas correspondentes, processo de
lnexigibilidade de ticitação no IH0000L/2023 e instruções do Contratante, documenios esses gue
ficam fazendo Fartes integran'-es do presente contrato, independente de transcrÍção; e sob o
regllne de empreitada por preÇo unitárlo.

crÁgsulÂ rERc3rnr - Do vlroR E psGÇos:
O valor tqrl-al destei ccntrato, a base clo preço proposto, e cle R§ 16.110C, CC (DIZ3S.5E:.5 MIL E
oITOCEI.ITsS REAr.5) .

CIÁDSUIÂ QT'ÀRTÀ - DO R8ÀJUSIII@TÍIO:
Os preçcs conLraLados sáo flxos e irreajusláve:s no prazo Ce urn ano.
Dentrc d,o Frazc Ce v-igência do conLrâLo e nediante soi-c*tãÇáo do ConLraLado, os preÇos
pcderãc sofrer reajuste após o i:lterreExo Ce um anc, na me6ra prcpcrÇâe da variação verificada
nc IPCÀ-IRGE acumuladc, --omat:do-se por base o nrês de apresentação da assir:alurâ do contrato.
exclusivamente pêra as ob:igaçôes iniciadas e cotrcL':icias após a ocorrência da anuali.dadc.
ll3s :eajust.es subsequen:es ac p:imei:'o, o interreq'ne mlnimo ie ur ano será ccntadc a pai-tt r
dcs efeitcs financeiros do ú1timo reaJuste.
tlo .aso de aErasÕ ou não dlvulgaÇão do lndlce de reãjustamento, o Contratante pagará ao
CsntratâdJ a:nourt.â:ru:-a calculada pela ú1tima var:âção cor:hecida, J"iquidarrd..r a diferença
corre,spindenfe tào logu seja divuJ.gado o indice definitivo. Fisa o Contratado obriqado d
apresentar memória de calculc:eferente ao reajustane::to de preÇos do valor remanescente,
se:npre que este o(:orre:.
llas aferiçÕes finais, o lndice utj.lizado Fara reãjuste *çerá, obrigatorianen:e, o definitivc.
Caso o indice estabelecido pal'a reajustamentc venâa a ser extinto cu de qüalqJer forma não
possa mais ser utili,zado, será adocado, em subs--ii-uiçâc, 3 que vier a ser delernlrlado pela
Iegislaçãc então em vigo:.
Na ausêccia de previsãc legal quanto ac :ni:ce substitut-o, as partes elegeÍão novc indlce
oficial-, para realustamento do preço do va-or remanescente, por meio Ce termo aditivc.
o rea-uste poderá se! reàlizado por aFosti-amento.

! tltr
$



PORTÀRIÀ NO

A PRESIDENTE
suas atribui

- ERICLES I{ATEUS BÀTTSTÀ RODRIGI'ES.
29.58t.157l000r--30
Valor: R§ 16.800,00
Publique-sê e cumpra-se.

DÀ PÀRJLIBÀ

DA
DE SERRA BR.A}ICÀ-IPSDERB
PRESIDENTE

Serra Branca - PB, 06 de Janeiro de 2Q23.

SERR.A BR,A}ICA-IPSERB , ESTADO DA PARAÍBA, NO USO dC

lá\J* C^,iL--.c^.
KALIÍE êAÍatíSenArVa

Presidente

IN

s
DO

çõe

RESOLVE

RÀTIFICAR a INEXIGIBILIDADE, que objetiva: 9oNTRÀTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA AUTUARIA
PARA AssUNTos Do INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICTPIO DE SERRA BRANCA IPSERB

com base nos elementos constantes da Exposif,âo de Motivos no IN00001/2023, a qual sugere a
contrataçáo de: I

ri

1



ESTADO DA PÀR,ÀÍBA
DE PREVIDENCIA DE SERBÀ BRÀNCÀ-IPSDERB

GABINETE DA PRESIDENTE

Serra Branca - PB, 06 de Janeiro de 2023.
PORrÀRIA No rN ooooL/zo23

A PRESIDENTE DO INSTITIIXO DE

suas atribuições legais,
DE SERRA BRÀNCÀ-IPSERB , ESTADO DA PARAÍBA, NO USO dE

R E S O L V E:

RATTFTCAR a TNEXTGIBÍLTDADE, que objetiva: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA AUTUARIA

PARA ASSUNTOS DO ]NTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRÀNCA IPSERB

com basê nos el-ementos constantes da Exposição de Motivos no IN00001/2023, a qual sugere a

contrataÇão de:

- ERICLES I{ATEUS BATISTÀ RODRIGI'ES.
2.9 .58L. 157 /0001-30
Valor: R$ 16.800,00
Publique-se e cumpra-se.

Presidênte



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITURÀ MT'NICIPÀT DE SERRÀ BIIÀNCÀ

COMISSÃO PERI,IÀNENTE DE LICITÀÇÁO

rNEXrGrBrLrDÀDE No IN00001 12023

DECLNTJ\ÇÀO - PUBLTCAÇÃO

DEcLARÀÇÃo

Dec.Laro para os devicios fÍns de dÍreito, que uma cópia dos termos de Ratificaçâo e Àdjudicação
bem como do respectivo extrato de INEXIGfBILIDÀDE referentes ao processo acima indicado, foram
devidamente afj-xadas no guadro de Dirnrlgação deste órgão, nesta data, em observânci-a as
disposiçÕes da I,ei Eederal n" 8.666/93 e suas al_teraçôes posteriores.

Serrâ Br - PB, 06 Janeiro de 2023 -

I
Pres ssao

tlr



ESTÀDO Dà PÀRÀÍBÀ
INSÍITIITO DE PREVIDENCIÀ DE SERRÀ BRà}ICA.IPSERB

IESOT'RJARTA

r§ExrGrBrLrDADE No rN00001 12023

DECLARÀÇÃO - PUBLICAÇÀO

DECLÀRÀÇÃO

DecLaro para os devidos fins de direit.o, que uma cópia dos termos de RatificaÇão e Àdjudicação
bem como do respectivo extrato de TNEXIGIBILIDÀDE referent.es ao processo acima indicado, foram
devidamente aflxadas no QUadro dê Divulgaçáo deste órgão, nesta data, em observância as
disposições da Lei Federa.I n" 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores.

Serra Branca - PB, 06 de Janeiro de 2023

Tesoureiro

ttll



ESTÀDO DA PÀRilÍBA
INSTITUTO DE PREVIDENCIÀ DE SERR,à BR,,L}TCA-IPSERB

GABI}TETE DÀ PRESIDBTTE

serra Branca - PB, 06 de ,Janeiro de 2023
PORIÀRrA N" rN oOooL/2O23

À PRESIDENTE DO INSTITIIT,o DE PRE\IIDENCIà. DE SERRÀ BRÀ}TCà,-IPSERB, ESTÀDO DA PARÀÍBA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

ÀDJUDICAR o objeto da licitação, modalidade INEXIGIBITIDADE no IN00001 /2023: CONTRÀTAçÃO
DOS SERVIÇOS DE CONSIILTORIA ÀT'TI]ÀRIÀ, PÀRA ÀSSI'NTOS DO INTERESSE DO INSTITI]TO DE PREVIDENCIA DO

-MUNICIPIO 
DE SERRÀ BRÀNCÀ - IPSERB.i com base nos elementos constantes do processo

âo..""pondente, a:

_ ERICT.ES IÍATEUS BÀTISIÀ RODRIq'ES
2 9.581. 15? /000 1-3 0
Valor: RS 16.800,00

Publigue-se e cumpra-se.

lá§,.: c*:: L^
Presidente

E

,rir
a
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ESTÀDO DÀ PÀR§ÍBÀ
INSTITIITO DE PREVIDENCIÀ DE SERR;L BRÀT{SA-IPSDERB

GABINETE DÀ PRESIDENTE

serra Branca - PB, 06 de Janelro de 2023.
PORrÀRrÀ No rN ooooL/2o23

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVTDBICIÀ DE SERRÀ BRÀNCÀ-fPSERB , ESTÀDO DÀ PARAÍBA, no uso de
suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

RATIFICÀR a INEXIGIBILIDÀDE, que objetiva: CONTRÀTÀÇÃO Dos SERvIÇos DE CoNSULToRIA ÀUTUARIA
PÀRA ÀSSUNTOS DO INTERESSE DO INSTTTUTO DE PREVIDENCIÀ DO MT'NICIPIO DE SERRA BRANCA IPSERB.
com base nos elemêntos constantes da ExposiÇão de Motivos n" IN00001/2O23, a qual sugere a
contrataÇão de:

* ERICI,ES MÀTSUS BATTSTÀ RODRIGT'ES.
29.581. 157,/0001-30
Valor: RS l-6.800,00
Publique-se e cumpra-se.

Presidente

?Àe J 8

..^\

rlr
I

,{



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITT'RÀ MT'NICIPÀI DE SERRÀ BRÀNCÀ

ÀSSESSORI.A JI'RIDICÀ

Origem:

Àssunto:

Interessados:

Ànexo:

EXposIÇÃo DE MoTrvos N. " 1N0000L/2023
SECRETÁRIA TESOURÀRIA
CoNTRATÂÇÃO DOS SERVIÇoS DE CoNSULTORIA ÀUTUÀRIA pARÀ
ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVTDENCIA DO
MUNICTPIO DE SERRÀ BRÀNCÀ - IPSERB.
rnstituto de Previdencia de serra Branca e: ERtcr.Es MArEus
BÀTISTÀ RODRIGUBS
Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, incJ-usive a minuta do respectivo
contrato.

PÀRECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal no g.666, de 27 de Junho de 1gg3; LeiComplementar no 63, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas asal-teraÇões posteriores das referidas normasi e observado o teor áos documentos e informaçõesapresentados, esta Àssessoria Juridica é de parecer favoráver ao reconhecimento da situação derNExrGrBrLrDADE, como se contém no despacho de acolhimento exarado pela senhora presidente, oqual está de acordo com o Arl. 2s, inciso rr, do referido ciploma legal.
Esta Àssessoria Juridica suqere a publicação dos
do contrato correspondente na fmprensa Oficial,
Lei Eederal n" 8.666/93 e alterações.

extratos de ratificação, de
para os fins previstos nos

INEXÍGIBILIDADE e
Àrts. 26 e 61 da

Serra Branca - PB, 06 de .Ianeiro de 2023.

Assess Juridi ca
oAB-PB 24.858

rtlt
a

.d
'$



ESTÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
INSTTTIIIO DE PREVIDENCIÀ DE SERRÀ BRã}ICÀ-IPSERB

GABIIIETE Dà PRESIDE!ÚTE

Expediente:

Àssunto:

Legislação:

Anexo:

o processo, devidamente instruído de todos os seus
da Àssessoria Juridica, para os fins e efeitos legals.

ExposrÇÂo DE MoTrvos N.o INO000L/2023
TESOURÀRIA
CONTRATAÇÃO DCS SERVIÇOS DE CONSULTORIÀ ÀUTUÀRIÀ PÀRA
ASSI'NTOS DO iNTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDENC]A DO
MUNICTPIO DE SERRA BRÀNCA - IPSERB.
Art. 24, inciso lt da Lei FederaL no g.666/93 e suas
alterações -
Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

DESPÀCBO

APRovo a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Àeolho a situaçãode lNExrGrBTLrDÀDE, por ester em consonância com as disposições contidas na legisraçãopertinente.

Remeta-se
apreciação elementos constitutivos, à

Serra Branca - pB, 06 de ,Janeiro de 2023.

Presidente

tlla



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITI'R,A MI'NICIPÀJ. DE SERRJA BR,A}ICÀ

TERMO DE AUTUAçÃO DE PROCESSO LrCrTÀTóRrO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2OO32SINOOOO1

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUTUARIA PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTOCONSULTORIA
DE PREVIDENC]A DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA - IPSERB'

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerenté à execução do objeto acima indicado, composta pelos
seguintes el-ementos: solicitaÇão para realizar procedimento de INEXIGIBILIDADE, nos termos do
Axl, 24, inciso I, da Lei Federal- no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, com justificativa
para a necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e

declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária.

II - PROTOCOLO

Observado o disposto na legislaÇão pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em

especial a justifÍcativa para a necessidade da demanda requerida e principal-mente a devida
n autorização para a formalização da referida contrataÇão direta por INEXIGIBILIDADE, nos termos

^. do ArL.24, inciso Í, da Lei Eederal- n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Comissão
protocolou o processo em tela:
rnexigibilidade n" IN00001/2023 - 05/Ol/2023

rII - ELEMENTOS DO PROCESSO l

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o quaf êstá
instruído com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso
apropriado para real-izar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal no 8.666/93
alterada; serão juntados oportunamente as consideraçÕes da Comissão Jufgadora, a competente
exposj-ção de motivos e seus el-ementos constitutivos, inclusive a correspondente mlnuta do
contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como
cla Assessoria JurÍdi-ca.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se a Presidente do INSTITUIO DE PREVIDENCIÀ DE SERRÀ BRAIICÀ - IPSERB

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada
a competente exposição de motivos elaborada pela Tesouraria do Instituto de Previdencia de serra
Branca-IPSERB, a qual indicará, necessariamentê, dentre outras informações, a razão da escol-ha
do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, com a correspondente mlnuta do contrato.
Em seguida, os autos devidamente instruldos, deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade
Superior para ratificação e publicação na imprensa oficial, conforme as disposÍções do Att, 26,
da Lei Eederaf n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, e do Art. 61, Parágrafo único, do
mesmo diploma legal:

. Elementos do procêsso ora autuado.
o Consideraçôes da Comissão .rulgadora.

PB, 05 aneiro de 2023;

HYAGO

Serra Br

Pres ão



QUÀDRO DEMONSTRATIVO DE - r.íÀPl\ DE

Serra Branca - PB, 0 6 de Janeiro

RESULTÀDO FINÀJ,:

- ERICLES !.ÍÀTEUS BATISTA RODRIGUES
Item(s): 1 -
Valor: R$ 16.800,00

DÀ PÀRàIBÀ
DE SERRA BR,A}{CA

DE LICITAÇÃO

- EXPOSTÇÂO DE !íOTr\rOS No rN00001,/2023

Comissão

e

de 2023

I

AUTUARIA PARA
L2 1.400, 16.800,0

DOS

MUNDOI DENCIA
L

:t

DE
IPSERB

obE.



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITT'RÀ MT'NICIPÀ], DE SERRÀ BRÀ}ICà-IPSERB

courssÃo PERMAT{ENTE DE LrcrrÀÇÃo

EXPOSTÇÃO DE r,tOTrVOS lro TNOOOO1 12023

Serra Branca - PB, 06 de Janeiro de 2023

1.0 - DO OBirErrVO
Tem a presente exposição
vigente, as razôes da
CONSULTORIA ÀUTUARIÀ ÀRÀ
SERRÀ BRÂNCA-IPSERB

de motivos o objetivo de esclarecer,
singularidade da seguinte despesa
ÀSSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO

em consonância com a legislação
CONTRATAÇã.O DOS SERVIÇOS DE

DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE

2.O - DÀ ITECESSTDÀDE DÀ COITTRÀIÀçÁO
À contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementarês constante desta exposiçáo de motivos, quando for o caso, motivada
pela: Pela necessidade da devida efetivação de servi-ço para suprir demanda especifica
CONTRÀTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIÀ ÀUTUARIÂ PARÀ ASSUNToS Do INTERESSE Do INSTITUTo DE
PREVIDENCIÀ DO MUNICIPÍO DE SERRÀ BRÀNCÀ IPSERB , considerada oportuna e
i-mprescindÍve1, bem como relevante medida de interesse púb1ico,. e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações contj"nuadas para a promoção de ativj-dades pertinentes, visando à
maximizaçáo dos recursos em relação aos objetivos progiramados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DÀS Ra,ZõES DÀ ESCOLS,À DO FORITECEDOR OU EXECInÀNTE
Em decorrência das caracteristicas e particularldades do objeto da contratação em te1a, a
mesma poderá ser efetuada junto a: ERICLES UÀIEU§ BAIISTâ, RODRIGTES - R§ 16.800,00.
Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo
pertinente a sua especialidade. apresentando ótima qualidade e preÇos dos seus produtos
ofertados e/ou serviÇos prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a
sua escol-ha.

{.0 - DÀ JI'SIil.IqATTVÀ DO PREçO
O valor da referida contrataÇão está satisfatório e compatível- com os preços praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO Ft llDÂl.lENTO LEGÀI.
Entende-se que a regra da obrigatorieCade da licitação não é absoluta, contemplando exceçÕes,
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
INEXIGIBILIDADE - por valor -, nos termos do Art.24, inciso f, da Lei Federal n" 8.666/93 e
suas alteraÇões posteri,ores:

"Art. 25. É inexigivef a l-icitação quanCo honver inviabiLidade de competição, em especiaL:"

"II - Para a contratação de servjços técnicos erumerados no art. i3 desta -tei, de natureza
singular, com profissjonais ou enlpresas de notória especiaJização, vedada a inexlgibiJ-idade
para serviços de pubTicidade e divulgação."

6.0 - Dà CONCf,USÃO
À concretização da referida contrataçáo poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelêr.rcia do
processo em apreÇo, o qual esEá devidamenlLe instruiCo com a documentação pertinente, inclusive
a minut.a do respectivo contrato.

Àtencios nte,

sao

rtlt,



DÀ

DÀ

SERRA

Serra Branca

BR.AIiICA-IPSERB ,

- PB, 06 de Janeiro de 2023.

ESTADO DA PARÀÍBA, no uso de

PORTARIA NO

A PRESTDENTE
suas atribui

IN

DO

çÕes LS
DE

R E S O L V E:

ADJUDICAR o objeto da l-icitaÇão,
DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA AUTUARTA PARA
MUNICIP]O DE SERRA BRANCA - IPSERB. i
correspondente, a:

lidade INEXIGIBILIDADE n" IN00001 /2023: CONTRATAÇÃo
DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO

com base nos elementos constantes do processo

_ ERICLES I'íATEUS BATISTÀ RODRIGUES
29.581.157l0001-30
Val-or: R$ 16.800,00

Publique-sê e cumpra-se

v^9 tlr^ffi
Presidente

INSTITUTO DE

PÀRÀÍB,A
DE SERR,A BRA}TCÀ-IPSERB
PRESIDENTE

DE



c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada guanto à gualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contr-atuais e legais.
d - Deslgnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente,
permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuiçÕes.

cúüsul.À rÍoNÀ - DAs oBRrcâçôEs Do coNrRÀTÀDo:
a - Executar devidamente os serviços descritos na C1áusu1a correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabili-zar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentês à legislaçâo fiscal-, cj-vil,
tributária e trabalhista, bem como poÍ todas as despesas e compromissos assumi-dos, a qualquer
títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente j.ntegralmente em todos os seus atosi
d - Permj-tir e facilitar a fiscalizaçã.o do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao ContratanLe ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabifi-dade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,.
f - Náo ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autori-zação expressa do Contratantei
g - Manter, durante a vigênci-a do contrato, em compati-bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
aPresentando ao ContraLante os documentos necessárj-os, sempre que solicitado;

cráusurÀ DÉcrxÀ - DÀ ÀrrERAçÃo E Rascrslo Do coDrrRÀTo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partês, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindidoT de pleno direj-to, conforme o
disposto nos Ar-tigos 11, 18 e 79 da Lei 8.666/93.
o Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25t (vinte e cinco por cento) do valor inicial-
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edificio ou equipamento, até o limite de Sge
(cinquenta por cento) para sêus acréscimos.

crágsulÂ DÉcnn PRIIIEIRÀ - DAs PEIIÀLIDÀDES:
À recusa i-njusta em deixar de cumprir as obrigaÇÕes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
contratado, garanti.da a prévia defesa, às sequintes penalidades previstas nos Arts. g6 e g7 da
Lei 8.666,/93: a - advertência,. b - multa de mora de 0,5? (zero vírgu1a cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratadoi c - multa de 108 (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parci-al do contrato; d - suspensão temporária de particj.par em licitaçáo e
impedimento de contratar com a Àdministração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para Ii-eÍtar ou contratar com a Àdminlstração Pública enquanto perdurarem os
moEivos determinantes da punição ou até gue seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLiTU§WÀ DÉcItIÀ SEGI,NDÀ - Do EloRo:
Para dírimir as questões decorrentes deste contrato, as part.es elegem o Foro da Comarca de
Serra Branca.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Serra Branca - PB,

PELO CONTRATÀNTE

de de

TESTEMUI{HÀS

PELO CONTRATÀDO



ESTÀDO DÀ PAR,AÍBA
PREFEITT'RÀ MI]NICIPÀJ. DE SERRA BR,A}ICA-IPSERB

coMrssÃo PERMAITENTE DE LrcrrÀÇÃo

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SERRA

BRANCA E .... PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONEORME DTSCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento particufar de contrato, de um fado Instituto de Previdencia de Serra
Branca - Av. Dep. Al-varo Gaudêncio,, 60 - Centro - Serra Branca - PB, CNP.I no 70.098.884/0001-
44, neste ato representada pelo Presidente KALINE GAIAO SARAIVA, Brasileira, Casada, Funcionária
pública, residente e domiciliado na Avenida Leidson da Silva, 1,24 - Casa - Pereiros - Serra
Branca - pB, CpE no 025099 .OB4-99, Carteira de Identidade no 2.025610 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ..

MINUTA DO CONTRATO

CONTRIATO No: ,,../

CNP,.I no .

à;;;;;;;;
o quaf se

. . -cPL

., neste ato representado por . . . . residente e domiciliado
, CPF n" ........', Cartej-ra de

simplesmente CONTRATADO, decidiram as Partes contratantes assinar
regerá pelas cfáusulas e condiçôes seguintes:

CIáUSUIÀ PRIMEIRÀ - DOS I'UNDÀMEIITOS DO,CONTR,ATO:

Este contrato decorre da INEXIGIBILIDADE no DV00001/2023, processada nos termos da Lei Eederal
n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complemêntar no 63, de 14 de Dezembro de 2006; e fegislaÇão
pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas.

CIÁUSUIÀ SEGI'!{DÀ - DO OB\'ETO DO CONIRATO:
o prêsênte contrato têo por objeto: coNTR.AIÀÇÃo Dos sERvIÇos DE coNsutToRIA ÀIIruÀRIÀ PÀRA

ÀSST'ÀÍTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVÍDENCIA DO MT'NICIPIO DE SERRA BRA}ICA - IPSERB.
Os servÍços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, INEXIGIBILIDADE no DVO000l- /2022 e instruçÕes do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição; e sob o regime de tarefa.

cráusur,a rERcErRÀ - DO VÀI.OR E PREÇOS:
O valor total- deste contrato, a base do preço proposto, é de R$

. ' ...1

Dê....r
Identidade n"
o presente contrato,

no Art,

relação
da Lei

cuiusuLÀ QuÀRTA - DO REÀJUSTÀI'ÍENTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos prev[stos
65, §S 5o e 6", da Lei 8.666/93,
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso fI, Alinea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e. requerimento expresso do Contratado.

CIáUSULÀ QUINTÀ - DA DOTÀÇÁO:
As despesas correrão por conta da seguj-nte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Serra Branca:
FONTE:

CIáUSUI,A SEXTÀ - DO PÀGÀ}íENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo reqular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de NOVENTA dias, contados do periodo de adimplemento.

crÁusur"A sÉrrua - Dos PRÀzos:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que

admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo j-ndicado e será considerado
a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Início: fmediato
Conclusão: 12 (doze)meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercicio financeiro
de 2023, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSUI,A OITAVÀ - DÀS OBRIGAÇôES DO CONERATÀ}.ITE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execuÇão dos serviços efetivamente realizados, de acordo com

as respectj-vas cl-áusulas do presente contratoi



ESTÀDO DÀ PÀR.ÀÍBÀ
PREFETTURÀ l.{t NICIPÀ! DE SERRÀ BRà}ICÀ

coldrssÃo PERMAITEIúTE DE LrcrTÀÇÃo

TNEXIGIBILIDÀDE N" INOOOOl / 2023

1.0 - oBJEro
CONTRÀTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA ÀUTUÀRIÀ PARÀ ÀSSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRÀ BRÀNCA IPSERB.

2,O - JI'STTFICÂTN'A
À unidade demandante f§SIITUTO DE PREVIDENCfA DE SERRÀ BRI}TCÀ - IPSERB - após considerar os
aspectos e a singularidade da presente contrataÇão, bem como as disposições contidas na
legislação vigente, entendeu ser dispensável a lici-tação.

3.0 - ttttDÀüEltTo LEctL
Conforme o entendimento ê as informaçôes apresentadas pela referida unidade demandante, a
contratação em tela será acobertada por fNEXIGIBILIDÀDE -r nos têrmos do Art. 25, inciso I, da
tei- Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores:

i "Art. 25. É, inexigiveL a ficitação quando houver inrriaàiijdade de competição,

'tÍI - Para a contratação de serviÇos técnicos enumerados no art.1.3 desta
singuTat, com profissionajs ou empresas de notórja especjaTizaçâo, vedada
para serviços de pubTicidade e divuLgaÇãa.,

em especiaT: "

Lei, de natureza
a inexigibi-ljdade

,l .0 - ffsrRUÇÃO DO PROCESSO
Deverá ser observado o dispost.o no Art.. 26, especialmente os incisos If e III do seu parágrafo
único, bem ccmo no Art. 61, todos do referido Ciploma Iegal. É o que recomenda esta Comissão,
salvo mel-hor juizo à conslderação superior.

Serra Branca - PB, 05 de Janeiro de 2023.

H TL

CRISTINÀ ZA

.i.



REEERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

PROTOCOLO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2OO325INOOOO1

Realj-zação do referido processo de contrata

Origem: Tesouraria

Objero: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA AUTUARIA PARA ASSUNTOS Do

DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA - ]PSERB.

Protocol-o: Observado o di-sposto na tegislação pertinente,
autos, em especial a justificativa para a necessidade da
devida autorização para a formalizaçâo da Ieferida contra
termos do Art.24, inciso I, da Lei Federal no 8,666/93
Comissão protocolou o proces§o em tela:

DÀ

ção direta objetivando:

INTERESSE DO INSTITUTO

bem como os elementos que instruem os
demanda requerida e principalmente a

tação direta por INEXIGIBILIDADE, nos
e suas alteraÇõês posteriores, esta

rNExrcrBrLrDÀDE No rNooool /2023 - O5/OL/2023

procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruido com a

auLorização respectiva, a i-ndicaÇão sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para
realizar a referida despesa; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federaf no

8,666/93 alterada, serão juntados oportunamente as considerações da Comissão Julgadora, a

competente exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente
mi.nuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior
bem como da Assessoria JurÍdica.

Serra Br - PB, 05 Janeiro de 2023.

Pres sâo
HY



ESTÀDO DÀ PÀR,ÀÍBÀ
INSIIfiITO DE PREVIDENCIA DE SERRÀ BRâIICÀ - IPSERB

GABINETE DA PRESIDE}ITE

REEERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBIL]DADE

ÀuToRrzÀçÂo

Expediente

Àssunto:
Ànexo: Solicitação correspondente devidamente ínstruída com a

justificat.iva para a necessidade da demanda requerida.

DESPÀCHO

ÀUTORIZO a realização do procedimento de INEXIGIBILIDÀDE, nos termos do Àrt. 24, inciso I, da
Lei Eederal n" 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores, objeti-vando:

CONTRÀTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULToRIA ÀUTUÀRIÀ PÀRÀ ÀsSUNTos Do TNTERESSE Do INSTITUTo DE
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRÀ BRÀNCÀ - ]PSERB.

Conforme informaçôes do setor respcnsáve1 existe di-sponibilidade de dotação especifica no
orÇamento vigente, apropri-ada para a devida execução do objet,o a ser contratado.

Remeta-se a solicitaÇão em tela, instruida de todas as informaçôes e elementos correspondentes
inclusive com a justiflcativa para a necessidade da demanda reguerida, à Comissão permanente
de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por
INEXIGIBILIDADE .

Serra Branca - PB, 04 de Janeiro de 2023.

SOLICITAÇÃO
Tsouraria

^

Presidente

rir

lG\.- A.:À=;^
KALINE GAIAO SARÀIVÀ-



ESTÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
INSIITUIO DE PREI/IDENCIÀ DE SERRA BRÀI{CÀ - IPSERB

TESOT'RJARTÀ

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDÀDE

DrsPoNrBr Í.rDaDE oRçÀxErlTáRIÀ

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA AUTUARIÀ PARA
TNSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNÍCIPIO DE SERRA BRANCÀ - IPSERB.

ÀSSUNTOS DO lNTERESSE DO

DECLâR]AçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsáo de dotação apropriada no orÇamento vigente para
a devida execuÇáo do objeto a ser contratado:

Reeursos Próprios do MunicÍpj-o de Serra Branca:
FONTE:

Serra Branca - PB, 04 de Janeiro de 2023.

Tesoureirr:

llr



ESTÀDO DÀ PAIIÀÍBA
INSTITTITO DE PREVIDENCIÀ DE SERRÀ BRÀ}ICÀ - IPSERB

TESOT'RÀRIÀ

VÀLOR DE RErERÊNCIA: Peaquiea de mereado

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CoNTRATÀÇÃo DoS SERVIÇoS DE CONSULTORIA
AUTUÀRIA PÀRÀ ÀSSUNTOS DO ÍNTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIÀ DO MUNTCIPIO DE SERRÀ BRÀNCA -
TPSERB.
2. O. DA PESQUISA DE },íERCÃDO
2,1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em t,ela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Dezembro de 2023.

TTNIDÀDE QUÀI{TIDÀDE
ÀÇÃo Dos SERVIÇOS DE CONSUI,TORIA

INTERESSE DO IPSERB
UND L

ÂSSUNTCS DO

1

L-- *-L*
3.0
3.1

.DO VÀLOR

.O valor total é equivalente a R§ 16.800,00

4. C. DÀS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.C pLazo máximo para a execução do objeto desta contrataÇão e que admite prorrogaÇão nos
caso§ previstos na legistação vigente. esiá abaixo indicado e será consíderado a partir da
emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: Imedi-ato
Conclusão: l-2 (doze)meses

4.2.Os preÇos contratados são fixos pelo perÍodo de um ano, exceto para os casos previstos no
Àrt. 65, SS 5" e 6", da Lei 8-666/93.
4.3.Ocorrendo o desequilibrio e
conômico-financeiro do contrato, poderá ser restabel-ecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 77, À1inea d, da Lei 8.666/93, mediante
ccmprovaÇão documental e requerimento expresso do Contratado.
4.4.o pag'amento será rea-Llzado mediante processo regular e em observâncj.a às normas e
procedimentos aootacios, da segulnte manei.ra: Para ocorrer no prazo de NOVENTA dias, contados
do periodo de adimplemento.

Serra Branca - PB, 03 de Janeiro de 2023.

L] LI SOUZÀ
Tesoureiro

r lt

P. Tc)iTÀT

16.800,00



ESTÀDO DÀ PARAÍBÀ
INSTITUTO DE PREVIDENCIÀ DE SERRÀ BRNICÀ - IPSERB

GÀBINETE DÀ PRESIDE}f,E

TERMO DE REFERENCIA - ÀPROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA AUTUARIA PARÀ ASSUNTOS DO INTERESSE DO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRÀNCA - IPSERB.
1.0 - DO TERI'O DE REFERÊNCIÀ
1.1.o referido Termo de Referência apresenta os el-ementos necessários e suficientes, com o
níve1 de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contrataÇão pretendida, de
modo a melhcr aLender aos interesses e as necessidades da AdministraÇão, representada peia sua
estrutura organizacional.

2.o - DÀ APRovÀÇÃo
2.l.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência e documento prévio ao processo licitatórj-o e que deve dispor sobre as
condiçóes gerais de sua execução. Se.rve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Serra Branca - PB, 03 de Janeiro de 2023.

GAIAO
Presidente

ttlt



6.6.Executar todas as obrigações assumidas
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos

correspondentes.

?.o.Dos PRÀZOS E DÀ VrcÊNcrA r^ -^-!e^l
?.1,Os prazos máximos de início de etapas. de execução e de conclusão do objeto da contrataÇão'

que admite prorrogação nas condições. hipót"""s previstas no Art' 57' § 1o' da Lei B'666/93'

estão abaixo indicaáos e serâo considerados da emi§sáo da ordem de Serviço: l

7. 1. 1. Inicio: Imediato;
1 ,l,2.Conc1usão: 1 (um) mês.
1.2,A vigência da presente contratação será determinada: 

'

2023, considerada da data de assinatura do respectivo
prorrogada nos termos do Art. 5?, da Lei B '666/93'

sêmpre com observância
preÇeitos legais, normas

a melhor técnica
e esPecifi-cações

vigente,
técnicas

8.0.DO REÀ.rI]STÃI'{ENTO
B.1.Os preÇos contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no

Art. 65, §§ 5o e 6o, da Lei 8'666/93'
B.2,ocorrendo o desequilibrio econômico-financeiro da contrataÇão, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inici-almente, nos termos do Art' 65, Inciso II' A1ínea d' da

Lei B,666/93, mediante tomprovação documental e requerimento expresso do Contratado'

até o final do exercicio financeiro de
instrumento de ajuste; Podendo ser

e em observânci-a às nonnas e

Para ocorrer no Prazo de NOVENTA

9.0.DO PAGA!'íE}{IO
9. 1. O pagamento será realizado medj-ante
procedimentos adotados pelo Contratante, da
días, contados do período de adimplemento'

processo regular
seguinte maneira:

.^ 10.o.DÀ t/ERrFrcAçÁo DA euÀr.rErcÀÇÃo rÉc-NrcÀ E EcoNôMrco-FrNÀIIcETRA
/ 10.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licj-tante,

relaÇâo dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8'666/93'

11 .O.DO CRrrÉRro DE ÀcErrÀÇÀo Do oB,rETo
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
tonforme o ca"o, às disposições dos Arts. 73 a ?6, da Lei 8.666/93.

a

obrigações
obedecerão,

6.O.DOS PROCEDTMENTOS DE rrscÀrrzÀÇÃo E GERENCTAI"IENTO

6.1-.Serão designados pelo Contratante represêntantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal do

contrato, nos têrmos dã norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaÇões
pertinentes a essas atrj-buições.

13. O.DAS SA!,IçôES ÀDMTNTSTRATTVÀS
13.1,A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts' 86 e 87

da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5t (zero vítgula cinco por cento)

aplicada sobre o va.lor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do

objeto da contratação; c - multa ae iOt (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuÇão

total ou parcial do contratoi d - suspensão iemporária de participar em licitação e impedimento

de contratar com a AdministraÇão, por pr.ro ae ate 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para Iicitar ou contratar com a AdministraÇâo Pública enguanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pêrante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneaàente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas

na Lei B .666 / 93 .

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao contratado, será automaticamentê descontado da primeira parcela do pagamento a

que o contratado vier a f.azer jus, acrescido de juros moratórios de L8 (um por cento) ao mês'

óu, quando for o caso, cobrado judicialmente'
13.3.Após a aplicação de quai-squer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaÇão escrita
ao contratado, e pubricado na imprens. ãfi"iul, excruídas as penalidades de advertência e multa

de mora quando for o caso, constando o fundamento lega1 da puni-ção, infOrmando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente'

Serra Branca - PB, 03 de Janeiro de 2023'

G

Tesoureiro
LIMA SOUZA



ESTÀDO DÀ PÀR,ÀÍBÀ
INSTITTITO DE PREVIDENCIÀ DE SERNÀ BRÀ}ICÀ - IPSERA

TESOT'RARIÀ

TERMO DE REFERÊNCIA

1 . 0. DO OBarEro
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CoNTRATAÇÃo Dos SERVIÇoS DE
CONSULTORIA JURIDICA PÀRÂ ÀSSUNTOS DO INTERESSE DE PREVTDENCIÀ DO MUNICIPIO DE SERRÀ BRANCA
TPSERB.

2. O. irusIlrrc,ArwÀ
2.1.Para a contrataÇão:
2.1.1.À contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especlfiea
- CONTRÀTÀÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSUTTORIÀ ÀUÍUÀRIÀ PÀRÀ ÂSSUNIOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE
PREVIDENCfÀ DO MUNfCIPIO DE SERPÂ BRÀNCÀ - fPSERB. consj-derada oportuna e imprescindivel, bem
como relevante medida de j-nteresse púb1ico; e aj-nda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
rêeursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e meLas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.DO SERvrÇO
3.1.Às caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGO
.CONTRÀTÂÇÃO

INTERESSE DO
:rPSERB.

DISCRIIINÀçÃO
DE CONSULTORIA ÀUTUARIA PARA ÀSSUNTOS DO

PREVIDENCIÀ DO MUNICIPIO DE SERRA BRÀNCÀ

UNIDÀDE QgàNUDÀDE
MES L2DOS SERVIÇOS

TNSTITUTO DE

..O.DO TRATÀI{EIITO DIESREITCIÂDO PIRÀ IIE/EPP
4,1.Salienta-se que na referida contrataÇâo, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Àrts. 41 e 48, da Lei Complementar no 63/2006, visto estar presente a exceção
previst.a no inciso IV, do Àrt. 49, do mesmo diploma 1egal: Licitação dispensável - ArL. 24, 1l
da Lei Federal n" 8.666/93, alterada.
4.2.No processo, port.anto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

s.o.Drsi oBR.rGAÇôES DO COi|TIUÀTàNTE
5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualguer irregularidade encontrada guanto à gualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscal-ização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legaís.

6.0.DÀ§ OBRICAÇôES DO COTSIIRÀIÀDO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civi1,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a gualguer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, al-teraçÕês, j.mperfeições ou quaisguer i-rregularidades discrepantes às exigências do
instrunento de ajuste pacluado, ainda que constatados somente após o recebimento ou paganento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévía e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatÍbilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigldas no
respecti-vo processo de contratação direta por TNEXIGIBILIDÀDE, conforme o caso, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivanente apresentou
a documentaçâo de regularidade e qualificação exlgidas quando da instrução do referido
processo de contratação direta.

.tir

1



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
INSTITUTO DE PREVIDENCIà DE SERRA BRÀI{CÀ - IPSERB

TESOT'RARIÀ

Serra Branca - PB, de 02 de JaneÍro de 2023.

Senhora Presidente,

Solicitamos que seja autorizado à Comj-ssão Permanente de Licitação da Prefeitura de Serra
Branca, em carater especial, real-izar procedimento de INBXIGIBILIDÀDE, nos termos do Àrt. 24,
incÍso I, da Lei Eederal- no 8.666/93 e suas al-teraçÕes posteriores, des-uinado a:

CONTRÀTAÇÃO DOS SERVTÇOS DE CONSULTORTÂ ÀUTUÂRIÀ PARÀ ÀSSUN?OS
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRÀ BRÀNCA IPSERB.

DO INTERESSE DO INSTITUTO DE

Justificativa para a necessidade da solicitação:

À contratação acj-ma descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informaçôes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - CoNTRÀTÀÇÂO DOS SERVIÇOS DE
CONSULTORIÀ AUTUÀRTÀ PÀRÀ ÀSSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIÀ DO MUNICTPIO DE
SERRÂ BRÀNCA IPSERB., considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de
interesse púbIico,' e ainda, pela necessi,dade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividacies pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planej ament,o aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação especifica no orÇamento vigente, apropriacia para a
devida execução do objeto a ser contratado, conforrne consulta efetuada ao setor respcnsáveI.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua totai relevância e
pertinência, ficamos a inteira Cisposição para maiores rnformações e demais escl"arecimentos
gue forem julgados necessários.

Atenciosamente,

LDO LIMÀ
a'1 Tesoureiro

a

'*;

A*"*0,i, lÍl 4*,, Q'tt-tt--*r



ESTÀDO DÀ PàR.AÍBÀ
INSTITTITO DE PREVIDENCIÀ DE SERRA BRNTCâ - IPSERB

PRocrsso LrcrrATónro INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBXLIDâDE N" INOOOO1 12023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20O3z5DVOOOO1

óncÃo REALTZÀDoR Do cERTÀME:
fnstituto de Previdencia de Serra Branca - IPSERB
Àv. Dep. Alvaro Gaudêncio, 60 - Centro - Serra Branca - PB

CBP:58000-000

OB.IETO:
CONTRÀTÀCÃO DOS SERVICOS DE CONSULTORIÀ ÀUTUARIÂ PARÀ ÀSSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE

.^ôr*uviJuNôrÀ Dc MuNrcrpio DE sERRÀ BRÀNcA - rPsERB.
EI.EIIEITTOS AÁSTCOS DO PROCESSO:

SOLICITÀÇÃO E JUSTIFICÀTIVA DÀ CONTRÀTÀÇÃO

ÀTO DE DESIGNÀÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA

DECLÀRÀÇÃC DE DISPON]BTLIDADE ORÇÂMENTÁRTA

AUToRÍzAÇÃo PÀRÀ nealrzeçÃo Do cERTAME

PROTOCOLO E ÀUTUAÇÃO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO JULGADORA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
ÀPROVÀÇÀO DÀ ÀUTORIDADE SUPERIOR
PÀRECER JunÍorco
ÀTOS DE RÀTIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONTRATC CORRES PONDENTE

PUBLÍCAÇÕES
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO

ÀNEXOS

lla


